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INDICAÇÃO Nº 384/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP 

Assunto: Providências que especifica. 

Autora Vereadora:  Dirce Destro Moreira de Oliveira. 

 

                                           A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Exe-
cutivo local, para que juntamente com o Departamento Competente, proceda a substituição da 
lâmpada queimada, com a máxima urgência, na estrada municipal Antonio de Paula Souza, 
próximo à Igreja São Francisco, no Bairro da Cachoeirinha 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A iluminação pública propicia às pessoas poderem circular com tran-
quilidade, além de oferecer conforto, a iluminação também proporciona mais segurança, pois 
muitas pessoas passam pelo local, no período noturno.  

                                            Diante do exposto acima, solicito a atenção especial do Executivo 
quanto ao indicado.   

                                                                                                

    Sala das Sessões, 07 de outubro de 2025 

 

Dirce Destro Moreira de Oliveira 
Vereadora 


